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MATERIA ESTRANHA A LIDE. NAO CONHECIMENTO DO RECURSO.

N&o deve ser conhecido recurso administrativo que versa unicamente sobre
matéria estranha a lide, ou fora da competéncia do julgador administrativo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

do'Recurso Voluntério, por motivo de o recurso administrativo versar unicamente sobre matéria
estranha a lide, fora da competéncia do julgador administrativo.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Cleber Ferreira Nunes Leite - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes

Leite, Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima

(Presidente).

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por

meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:

O interessado acima qualificado recebeu a notificacdo de langamento em que foi lhe
exigido o imposto suplementar no valor de R$ 10.601,08, relativo ao ano-calendério
2008, em virtude da apuracdo de dedugdo indevida de dependente, dedugdo indevida de
despesas médicas e deducdo indevida de despesas com instrucdo, na forma dos
dispositivos legais sumariados na peca fiscal.
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 MATÉRIA ESTRANHA À LIDE. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 
 Não deve ser conhecido recurso administrativo que versa unicamente sobre matéria estranha à lide, ou fora da competência do julgador administrativo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário, por motivo de o recurso administrativo versar unicamente sobre matéria estranha à lide, fora da competência do julgador administrativo.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Cleber Ferreira Nunes Leite - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes Leite, Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

O interessado acima qualificado recebeu a notificação de lançamento em que foi lhe exigido o imposto suplementar no valor de R$ 10.601,08, relativo ao ano-calendário 2008, em virtude da apuração de dedução indevida de dependente, dedução indevida de despesas médicas e dedução indevida de despesas com instrução, na forma dos dispositivos legais sumariados na peça fiscal. 
O contribuinte, às fls. 02 a 05, impugna tempestivamente o lançamento, juntando documentos, em relação ao seguinte:  
Despesas médicas  
a) Valor de R$ 4.600,00 � a beneficiada é Elenir Guglielmini Alban; 
b)Valor de R$ 29.501,23 � Bradesco Saúde � o documento com a discriminação dos beneficiários será anexado posteriormente. 
Dependente � o contribuinte não possui termo de guarda do neto. 
Diante do exposto, o impugnante requer que seja considerado improcedente o lançamento e seja deduzido o valor de R$ 9.563,00 do depósito judicial declarado, referente a honorários advocatícios. 
Cientificado da decisão de primeira instância em 11/06/2013, o sujeito passivo interpôs, em 09/07/2013, Recurso Voluntário, alegando a improcedência parcial da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
a) as despesas com honorários advocatícios estão comprovadas nos autos
É o relatório.
 Conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite - Relator
O litígio recai sobre dedução indevida de dependente, dedução indevida de despesas médicas e dedução indevida de despesas com instrução
Da delimitação da lide
O recorrente não apresenta qualquer argumento de defesa frente às infrações mantidas após o julgamento de primeira instância, mas ao invés disso trás observações e requerimentos estranhos à lide. Se não vejamos. 
Tem-se da notificação do lançamento, fls. 7-13, �descrição dos fatos� bem como �demonstrativo de apuração do imposto devido�, que o contribuinte foi autuado a partir da identificação, pela Fiscalização da Receita Federal, de que o mesmo havia deduzido indevidamente em sua Declaração de Ajuste Anal � DAA, dedução indevida de dependente, dedução indevida de despesas médicas e dedução indevida de despesas com instrução. 
Em seu Recurso Voluntário, o recorrente expressamente esclarece que não está questionando a glosa das deduções acima, mas sim apresenta elementos a partir dos quais sustenta que pagou os serviços advocatícios ao Dr Eduardo A.Witz, referende ao o processo n° 2003.7100.065615-1, e equivocadamente ofertou para a tributação o valor integral do Deposito de R$ 52.157,35 sem efetuar a dedução do valor dos honorários advocatícios de R$ 9.563,00..
Ocorre que não houve no lançamento referente a rendimentos recebidos em ação judicial verificada pelo Fisco, não estando pois em litígio o valor dos recebimentos em decorrência de ação judicial. Quisesse o contribuinte fazer alteração da base de cálculo, tal deveria ter sido objeto de retificação da declaração junto à Receita Federal.
 Por o recurso voluntário versar unicamente sobre matéria que não está em litígio ou que foge à competência do julgador administrativo, o mesmo não deve ser conhecido.


Conclusão
Por todo o exposto, voto por não conhecer do Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Cleber Ferreira Nunes Leite
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O contribuinte, as fls. 02 a 05, impugna tempestivamente o lancamento, juntando
documentos, em relacdo ao seguinte:

Despesas médicas
a) Valor de R$ 4.600,00 — a beneficiada é Elenir Guglielmini Alban;

b)Valor de R$ 29.501,23 — Bradesco Saude — o documento com a discriminagéo dos
beneficiarios serd anexado posteriormente.

Dependente — o contribuinte ndo possui termo de guarda do neto.

Diante do exposto, 0 impugnante requer que seja considerado improcedente o
lancamento e seja deduzido o valor de R$ 9.563,00 do depdsito judicial declarado,
referente a honorarios advocaticios.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 11/06/2013, o sujeito passivo
interp6s, em 09/07/2013, Recurso Voluntério, alegando a improcedéncia parcial da decisdo
recorrida, sustentando, em apertada sintese, que:

a) as despesas com honorarios advocaticios estdo comprovadas nos autos
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite - Relator

O litigio recai sobre deducdo indevida de dependente, deducdo indevida de
despesas médicas e deducdo indevida de despesas com instrucao

Da delimitacdo da lide

O recorrente ndo apresenta qualquer argumento de defesa frente as infragdes
mantidas ap6s o julgamento de primeira instancia, mas ao invés disso trds observacles e
requerimentos estranhos a lide. Se ndo vejamos.

Tem-se da notificacdo do langcamento, fls. 7-13, “descrigdo dos fatos” bem como
“demonstrativo de apura¢do do imposto devido”, que o contribuinte foi autuado a partir da
identificacdo, pela Fiscalizacdo da Receita Federal, de que o mesmo havia deduzido
indevidamente em sua Declaracdo de Ajuste Anal — DAA, deducéo indevida de dependente,
deducdo indevida de despesas médicas e deducdo indevida de despesas com instrucao.

Em seu Recurso Voluntario, o recorrente expressamente esclarece que nao esta
questionando a glosa das deducdes acima, mas sim apresenta elementos a partir dos quais
sustenta que pagou os servicos advocaticios ao Dr Eduardo A.Witz, referende ao o processo n°
2003.7100.065615-1, e equivocadamente ofertou para a tributacdo o valor integral do Deposito
de R$ 52.157,35 sem efetuar a deducdo do valor dos honorarios advocaticios de R$ 9.563,00..

Ocorre que ndo houve no lancamento referente a rendimentos recebidos em acéo
judicial verificada pelo Fisco, ndo estando pois em litigio o valor dos recebimentos em
decorréncia de acdo judicial. Quisesse o contribuinte fazer alteracdo da base de calculo, tal
deveria ter sido objeto de retificagdo da declaracdo junto a Receita Federal.

Por o recurso voluntario versar unicamente sobre materia que ndo esta em litigio
ou que foge a competéncia do julgador administrativo, 0 mesmo néo deve ser conhecido.
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Concluséo

Por todo o exposto, voto por ndo conhecer do Recurso Voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Cleber Ferreira Nunes Leite



